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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Rua Visconde de Paranaguá, nº 102 - Bairro Centro

Rio Grande-RS, CEP 96200-190
- h�p://hmrcj.ebserh.gov.br

Estudo Técnico Preliminar da Contratação - SEI

Processo nº 23764.017157/2019-56

ESTUDOS PRELIMINARES

CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades local, longa distância nacional (LDN) e
longa distância internacional (LDI) para o Hospital Universitário da FURG (HU-FURG/EBSERH) é indispensável e obrigatória para
permi�r o funcionamento do mesmo.

 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO (SE HOUVER)

2.1. A presente contratação encontra respaldo ins�tucional conforme designação da Equipe de Planejamento da
Contratação por meio da Portaria-SEI nº 240, de 27 de Novembro de 2019,  4097661- HU/FURG/EBSERH.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Observações gerais quanto ao objeto:

3.1.1. O sistema telefônico do HU-FURG/EBSERH encontra-se instalado na cidade de Rio Grande e está cons�tuído
por:

3.1.1.1. Uma (01) central telefônica, da marca ALCATEL modelo PABX 4300-M, instalada em sala própria no
andar térreo do prédio do Hospital Universitário da FURG, no Campus da Saúde, sito à Rua Visconde de Paranaguá nº.
102, no centro da cidade do Rio Grande (RS). Esta central telefônica atende o Hospital Universitário (HU) da
FURG/EBSERH e dispõe de um tronco bidirecional (interface El) contando com 250 (duzentos e cinquenta) ramais DDR,
cuja numeração é 53-3233.8800/8899, e 53-3233.0200/349;

3.1.1.2. Uma (01) linha convencional (terminal NRES) no Campus da Saúde junto a central telefônica descrita
no item 3.1.1.1, com número 53-3231.1282.

3.1.2. O objeto deste processo licitatório está cons�tuído pela prestação dos serviços de Sistema Telefônico Fixo
Comutado - STFC nas modalidades local, longa distância nacional (LDN) e internacional (LDI) para ligações (chamadas)
originadas a par�r do sistema telefônico da HU-FURG/EBSERH bem como a recepção de chamadas pelo mesmo sistema
telefônico.

3.1.3. A prestação dos serviços de Sistema Telefônico Fixo Comutado – STFC obrigatoriamente implica no
fornecimento dos seguintes itens e serviços:

3.1.3.1. Sistema de Discagem Direta a Ramal (DDR) com fornecimento de um (01) entroncamento Link digital
E1 R2-CAS, com capacidade de 30 juntores, sendo os mesmos bidirecionais, interligando a central PABX do HU no
Campus da Saúde (descrita no item 3.1.1.2) e as Centrais Públicas de Comutação. A interface El deverá estar atrelada a
numeração 53-3233.8800/8899 e 53-3233.0200/0349.

3.1.3.2. Providenciar a interligação das centrais públicas com as centrais PABX do HU-FURG/EBSERH (descritas
no item 3.1.1.1), sendo responsável pela colocação dos equipamentos e infraestrutura necessária para atender este
Edital. O HU-FURG/EBSERH já possui as placas El instaladas em suas centrais telefônicas.
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3.1.4. O objeto acima descrito será executado pela CONTRATADA obedecendo ao estabelecido no Contrato de
Concessão, nas disposições legais e regulamentares per�nentes, bem como no instrumento convocatório e seus anexos.

3.1.5. Na hipótese de ocorrer mudança na atual prestação dos serviços, devido à transferência do STFC do HU-
FURG/EBSERH para outra operadora, esta deverá proceder junto à ANATEL, solicitação de permanência de todos os números
telefônicos atualmente u�lizados pelo sistema telefônico do HU-FURG/EBSERH (PORTABILIDADE).

3.1.6. A licitante vencedora não poderá cobrar pela instalação, a�vação e uso pela HU-FURG/EBSERH das interfaces
El acima descritas, pelo uso da numeração de DDR's nem pela instalação das linhas diretas.

3.2. Tarifação

3.2.1. A tarifação de todas as ligações (chamadas) FIXO-FIXO e FIXO-MÓVEL originadas do sistema telefônico do HU-
FURG/EBSERH referentes a todos os serviços de STFC local e de longa distância LDN/LDI, deverão ser observados os seguintes
limites:

a) O tempo inicial de tarifação é de 30 (trinta) segundos.

b) Somente poderão ser cobradas as chamadas com duração superior a 03 (três) segundos.

c) A par�r do 30º (trigésimo) segundo, a unidade de tarifação é de 06 (seis) segundos, onde será cobrado
1/10 (um décimo) do preço (valor) do minuto contratado.

3.2.2. Para as ligações FIXO-FIXO locais realizadas no denominado “Horário Reduzido”, deverão ser tarifadas pela
aplicação do VCA - Valor por Chamada Atendida, qualquer que seja sua duração. O valor do VCA deverá ser igual ao valor da
tarifa de 02 (dois) minutos, para este mesmo �po de ligações, cobrada do denominado “Horário Normal”.

3.2.3. Para as ligações FIXO-MÓVEL local realizadas no denominado “Horário Reduzido”, deverão ser tarifadas em
70% (setenta por cento) do valor da tarifa, para este mesmo �po de ligações, cobrada do denominado “Horário Normal”.

3.2.4. O valor da tarifa para as ligações FIXO-MÓVEL local e de longa distância nacional (LDN) deverá ser o mesmo
independentemente da operadora de telefonia móvel des�no.

3.2.5. Na prestação dos serviços objeto desta contratação, a contratada deverá isentar o HU-FURG/EBSERH de
tarifas rela�vas a instalações, a�vações, as faixas de numeração de DDR's, a programação, a bloqueio de serviços,
fornecimento e uso de enlaces El, ao acesso ao serviço de auxílio à lista, e quaisquer outras tarifas rela�vas à u�lização dos
troncos digitais e das linhas convencionais, devendo ser cobrado exclusivamente o tráfego telefônico.

3.2.6. Os enlaces El a serem fornecidos não terão nenhuma franquia mensal ou de qualquer ordem para ligações
em minutos.

3.2.7. Cada linha convencional terá franquia mensal de 200 (duzentos) minutos para ligações FIXO-FIXO locais.

3.2.8. Para cada linha convencional fornecida poderá a critério da licitante vencedora cobrar pela denominada
assinatura básica mensal.

3.3. Horário de atendimento:

3.3.1. Para todos os efeitos, o objeto descrito para contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 7 (sete) dias por semana, durante a vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas;

3.3.2. Em caso da necessidade de uma interrupção programada, de longa duração, a concessionária
deverá comunicar ao HU-FURG/EBSERH, por escrito, com uma antecedência mínima de 5 (dias) úteis;

3.3.3. Em caso de interrupção momentânea, não programada, a concessionária deverá informar o mo�vo da
interrupção ao HU-FURG/EBSERH, no prazo máximo de 3 (três) dias após o ocorrido;

3.3.4. Deverá manter, diariamente, serviços de emergência para atendimento imediato de chamados para
normalização do fornecimento, inclusive nos sábados, domingos e feriados;

3.3.5. A CONTRATADA deverá atender, com presteza e pontualidade, a qualquer chamado da CONTRATANTE.

3.4. Mão-de-obra empregada pela contratante:

3.4.1. Não se aplica;

3.5. Equipamentos e ferramentas:

3.5.1. Não se aplica;
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3.6. Do fornecimento de peças:

3.6.1. Não se aplica;

3.7. Obrigações específicas da contratada quanto ao objeto:

3.7.1. Garan�r o fornecimento dos serviços de telefonia durante 24 horas por dia e 365 dias por ano,
salvaguardados os casos de interrupção programados.

3.8. Critérios e prá�cas de sustentabilidade:

3.8.1. Não foram iden�ficados critérios e prá�cas de sustentabilidade aplicáveis ao objeto a ser contratado.

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. Perfil de tráfego do sistema telefônico do HU-FURG/EBSERH 

Na Tabela abaixo é apresentado o Perfil Es�mado Anual de Tráfego referente ao objeto desta licitação.

A es�ma�va publicada serve exclusivamente como subsídio às licitantes na formulação de suas propostas e ao
Pregoeiro na análise e aferição da proposta mais vantajosa, não se cons�tuindo em qualquer compromisso
futuro do HU-FURG/EBSERH com a futura Contratada.

Nesta es�ma�va foi considerado os quan�ta�vos do STFC nas modalidades local, LDN e LDI tendo como base o
úl�mo ano (2019), com o acréscimo de um percentual que permita uma eventual expansão do sistema
telefônico para os próximos 12 meses.

 

STFC - Local

Serviços  Unidade Quan�dade Es�mada Anual

Ligações FIXO-FIXO locais   minutos  120.000

Ligações Fixo-Móvel – VC1   minutos  120.000

 

 STFC de Longa Distância Nacional (LDN)

Serviços Unidades  Quan�dade Es�ma�va Anual

Ligações FIXO-FIXO Intra/inter-regional     minutos     37.500

Ligações Fixo-Móvel Intra-regional – VC2     minutos      7.500

Ligações Fixo-Móvel Inter/Intra-regional – VC3     minutos      4.500

 

          STFC de Longa Distância Internacional (LDI)
Serviços (país de des�no - ligações FIXO-FIXO)        Unidade    Quan�dade

Argen�na          minutos     30
Uruguai         minutos     30

Chile         minutos     25
Peru         minutos      8

Equador         minutos      8
Colômbia         minutos      8

México         minutos     15
Cuba         minutos      8

Estados Unidos da América         minutos    45
Canadá        minutos    20
Portugal        minutos    20
Espanha        minutos    20
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França        minutos    20
Itália        minutos    20

Alemanha        minutos    15
Inglaterra        minutos    20

Áustria        minutos    15
Rússia        minutos     8
Japão        minutos     8

 

4.2. Na TABELA anterior, não estão computadas as ligações FIXO-MÓVEL rela�vas ao STFC na modalidade LDI, pois é
baixíssimo o uso pelo Sistema Telefônico do HU-FURG/EBSERH não havendo histórico significa�vo. Na sua ocorrência, a CONTRATADA
deverá cobrar os preços que pra�ca no mercado.

4.3. Na TABELA anterior, não estão computadas as ligações FIXO-FIXO rela�vas ao STFC na modalidade LDI, para inúmeros
países da América do Sul, América Central, Europa, África, Ásia e Oceania, pois é baixíssimo o uso pelo Sistema Telefônico da FURG
não havendo histórico significa�vo. Na sua ocorrência, a CONTRATADA deverá cobrar os preços que pra�ca no mercado.

 

5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1. U�lizou-se como referência os procedimentos descritos na Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH, adotando os
parâmetros do Art. 3º, incisos IV ; sendo as eventuais jus�fica�vas elaboradas pelo responsável da pesquisa, conforme constam no
relatório Planilha Orçamentária (5364971) em anexo ao presente documento.

5.2. A escolha da solução a contratar será a contratação dos serviços através de licitação na modalidade Pregão, na forma
Tradicional, com formalização contratual para 12 (doze) meses, sendo possível sua prorrogação, tendo em vista o caráter con�nuado
do objeto, desde que observadas as disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e legislação vigente. Desta
forma, a contratação de serviços comuns encontra respaldo na Lei 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019. 

 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

6.1. Conforme relatório Planilha Orçamentária (5364971) em anexo ao presente documento, que discrimina os valores
pesquisados pelo Setor de Infraestrutura Física e demais informações per�nentes ao processo de levantamento de preços, sendo tais
orçamentos devidamente anexados ao Sistema POF/HU-FURG Pedido nº 310/2020 (Nº SEI 5365867) em seus respec�vos itens, e as
eventuais jus�fica�vas elaboradas pelo responsável da pesquisa, conforme constam no relatório citado e na Jus�fica�va-SEI
(5233037).

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. O objeto da presente licitação é a Contração de Serviços de Telefonia Fixa para o Hospital Universitário Dr. Miguel
Riet Corrêa Jr. - filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO
DO OBJETO

8.1. Em regra, o objeto deverá ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
compe��vidade sem perda da economia de escala.  O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, tendo em vista que a
licitação será composta por um único item.

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

9.1. Contratação de prestadora de serviços de telefonia ao menor custo possível, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos
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ambientais posi�vos. Assim, pretende-se obter a máxima qualidade dos serviços oferecidos à sociedade, melhoria con�nua nos
processos, e, consequentemente, resultados cada vez melhores para com a sociedade.

 

10.  PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

10.1. Não há necessidade de adequações a serem providenciadas.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.

 

12. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Considerando os elementos ob�dos nos estudos preliminares para a Contração de Serviços de Telefonia Fixa, avalia-
se como viável a contratação pretendida, sendo observado o disposto nos Arts. 27 a 29 do Regulamento de Licitações e Contratos da
ESBERH.

 

 

   Equipe de Planejamento e Fiscalização

 

(Assinado Eletronicamente)

Antônio Donize� de Andrade

Engenheiro Eletricista

Membro da Equipe de Fiscalização: SIM

 

(Assinado Eletronicamente)

Willian José Soares

Assistente administra�vo

Membro da Equipe de Fiscalização: SIM

 

(Assinado Eletronicamente)

Cris�ano Gloria Oliveira

Assistente Administra�vo

Membro da Equipe de Fiscalização: SIM

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Donize� de Andrade, Engenheiro(a) Eletricista, em
13/03/2020, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Willian Jose Soares, Assistente Administra�vo, em
13/03/2020, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Gloria Oliveira, Assistente Administra�vo, em
18/03/2020, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4388277 e o
código CRC 8AD43DBC.

Referência: Processo nº 23764.017157/2019-56 SEI nº 4388277

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

